
eitufa alunicipat de ilmuarama 
Estado do Paraná 

Decreto N.°  26G  
Altera o Quadro de Detalhamento da Despe 

sa, aprovado de acordo com o Decreto n9' 

264 de 23 de dezembro de 1975. 
• 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,' 

no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica alterado o quadro de detalhamento da' 

despesa do corrente exercício financeiro, ficando as dotações a-

baixo redistribuidas de acordo com as seguintes classificações: 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

DIVISÃO DE ENSINO  

0702.08421'882.38 /L Manutenção do Ensino de Primeiro Grau 

3.0.0.0 -Despesas Correntes 

3.1.0T0 - Despesas de Custeio 

3.1.1.0 - Pessoal 

3.1.1.1 - Pessoal Civil 

01 - Vencimentos e Vantagens Fias.2.323.721,56 

02 - Despesas Variãveis 	  30.000,00 

3.1.2.0 - Material de Consumo 	 54.000,00 

3.1.3.0 - Serviços de Terceiros 

3.1.3.2 - Outros Serviços de Terceiros 	 77.000,00 

3.1.4.0 - Encargos Diversos 	  5.000,00 

3.2.0.0 - Transferencias Correntes 

3.2.3.0 - Transferencia de Assistgncia e Pre-

vidgncia Social 

3.2.3.3 - Sal'ãrio Família 	 10.000,00 

3.2.5.0 - Contribuições de Previdgncia Social 	 

	 850.000,00 

0702.08421882.38 - Manutenção do Ensino de Primeiro Grau-F.P.M 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 

3.1.0.0 - Despesas de Custeio 

3.1.1.0 - Pessoal 

3.1.1.1 - Pessoal Civil 

01 - Vencimentos e Vantagens Fixas.21021.278,44  

5.371.000,00  
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DEPARTAMENTO DE FINANÇAS  

GABINETE DO DIRETOR  

0501.03080332.22 - Amortização e Encargos de Financiamento 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 

3.2.4.0 - Juros 

3.2.4.1 - Juros da Divida Pública 

01 - Fundada Interna 	 1  382.348,00 

4.0.0.0 - Despesas de Capital 

4.3.0.0 - Transferencias de Capital 

4.3.1.0 - Amortização 

4.3.1.1 - Amortização da Divida Pública 

01 - Fundada Interna 	  4.217.652,00 

0501.03080332.22 - Amortização e Encargos de Financiamento-F.P.M. 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 

3.2.0.0 - Transferencias Correntes 

3.2.4.0 - Juros 

3.2.4.1 - Juros da Divida Pública 

01 - Fundada Interna 	  117.652,00 

4.0.0.0 - Despesas de Capital 

4.3.0.0 - Transferencia de Capital 

4.3.1.0 - Amortização 

4.3.1.1 - Amortização da Divida Pública 

01 - Fundada Interna 	 82.348,00 

5.950,000,00  

DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO  

DIVISÃO DE OBRAS E EDIFICAÇJES  

1003.13774551.27 - Combate à Erosão Urbana com Aplicação de 

Recursos do Fundo Perdido 

4.0.0.0 - Despesas de Capital 

4.1.0.0 - Investimentos 

4.1.1.0 - Obras Públicas 	  19.530.000,00 

1003.13774551.27 - Combate à Erosão Urbana com Aplicação de 

Recursos do Fundo Perdido - F-P-M- 

4.0.0.0 - Despesas de Capital 

4.1.0.0 - Investimentos 

4.1.1.0 - Obras Públicas 	 470.000,00  

20.000,000.00 
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Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de ' 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 

DO PARANÁ, aos 29 dias do m-às de dezembro de 1976. 
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